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ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SEMAD Nº 110/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 5266, de 16 de agosto de 
2021. 

                                                                                                                                  
RESOLVE: 

  
1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

0862 EUZA DA CRUZ TOSTA 
SANTOS 

5266/2021 01/02/2022 01/05/2022 2011/2016 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 11 de novembro de 2021. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
  

PORTARIA SEMAD Nº 111/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
6503/2021 de 21/10/2021. 
 

RESOLVE: 
 

                  1– ALTERAR, o nome do(a) funcionário(a) ERICA 
FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 16941 para ERICA FARIA DE 
LIMA FERREIRA, em virtude do casamento, registrado no RCPN 
DO 1° Distrito de Cachoeira de Macacu, sob o L. B-00031, fl. 236, 
T.6833. 
 

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Cachoeiras de Macacu - RJ, 22 de novembro de 2021. 

 
 

_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PORTARIA SEMAD Nº 112/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
6537/2021 de 22/10/2021.                      
 

RESOLVE: 
 

                  1– ALTERAR, o nome do(a) funcionário(a) SUELEN 
DOS SANTOS DE SOUZA, matrícula nº 18262 para SUELEN DOS 
SANTOS DE SOUZA GARCIA, em virtude do casamento, 
registrado no RCPN DO 1° Distrito de Cachoeira de Macacu, sob o L. 
B-3 Aux., fl. 042, T.666. 
 

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Cachoeiras de Macacu - RJ, 22 de novembro de 2021. 

 
 

_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 PORTARIA SEMAD Nº 113

PORTARIA SEMAD Nº 113/2021. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o Decreto Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 6421 de 18 de outubro de 
2021. 
 

RESOLVE: 
 

1- DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, 
com anotação em ficha funcional do(a) servidor(a) do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, Sr(a). MARIA DE 
LOURDES DA SILVA PINTO, matrícula n°15984, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, AVERBAÇÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO, de serviço prestado à Órgãos Privados 
e/ou Públicos, correspondente a 09 (nove) anos 09 (nove) 
meses e 20 (vinte) dias. 

 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 22 de novembro de 2021. 
 
 

_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

PUBLICAÇÃO DE PROCESSOS - JARI 

SESSÃO 003/2021 

DEFERIDOS: ------ 

INDEFERIDOS: 000133/2021 

Cachoeiras de Macacu, 22 de Novembro de 2021 

 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 

Secretario Mun. Ordem Pública e Trânsito 

 

 

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

ATOS DA FUNDAÇÃO MACATURATOS DA FUNDAÇÃO MACATUR

2° TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E MODIFICAÇÃO DO 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
004/2021 – DISPÕE SOBRE PREMIAÇÃO DE PRODUÇÃO CULTURAL 
PARA APRESENTAÇÃO EM PLATAFORMA DIGITAL DE
TRABALHADORES DA CULTURA DO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE 
MACACU – PROCESSO Nº 095/2021 EM 31 DE AGOSTO DE 2021 

 

O Presidente da Fundação Macacu, Senhor Paulo Schiavo Junior, no uso de suas 
atribuições   legais, 
RESO LVE: 

 

Altera o item 6.1, que trata da data de Realização das produções culturais e 
contrapartidas correspondente a etapa do Edital 004/2021, deverão obedecer ao 
cronograma a seguir: 

 

 

 

 

Edital na íntegra poderá ser visualizado no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiras de Macacu e no da Fundação Macatur: 
www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br e www.fundacaomacatur.com.br. 
  

 
Cachoeiras de Macacu, 22 de novembro de 2021. 

 
 

PAULO SCHIAVO JUNIOR 
Presidente da Fundação Macatur 

NOVO CRONOGRAMA 
Inscrições até dia 03 de Outubro 

Avaliação -  4 a 7 de Outubro 
Publicação do resultado preliminar - 8 de Outubro 

Interposição de recursos ao resultado – 13 e 14 de Outubro 
Análise dos recursos apresentados - 15 de Outubro 

Publicação do resultado dos recursos - 19 de Outubro 
Publicação do resultado final - 19 de Outubro 

Realização das produções culturais e contrapartidas - 20 de Outubro a 15 de 
Dezembro 

 

PORTARIA SEMAD Nº 111

PORTARIA SEMAD Nº 112

2



2  Edição 1033                                     23 de Novembro de 2021 - XIII

ATOS DA EDUCAÇÃOATOS DA EDUCAÇÃO

Resolução	SME/CM	nº	012	de	22	de	novembro	de	2021.	
	

FIXA	 CRITÉRIO	 PARA	 REMOÇÃO	 EM	
CARÁTER	ESPECIAL	DOS	FUNCIONÁRIOS	
ADMINISTRATIVOS	 DAS	 UNIDADES	
ESCOLARES MUNICIPAIS E
MUNICIPALIZADAS	 DO	 SISTEMA	
MUNICIPAL	 DE	 ENSINO	 DE	 CACHOEIRAS	
DE	MACACU/RJ	EM	DECORRÊNCIA	DA	LEI	
Nº	2.499	DE	15/10/2021.	
	

O	Secretário	Municipal	de	Educação	de	Cachoeiras	de	Macacu	-	RJ,	no	uso	de	suas	
ã̃ tribuiçoes,	que	lhe	sao	conferidas	e,		
	
CONSIDERANDO:	
	
-	ã́ 	Constituiçao	da	Republica	Federativa	do	Brasil	de	1988;	
-	a	Lei	Complementar	no	001,	de	31	de	dezembro	de	1991,	
-	á̃̃́ 	necessidade	de	fixar	criterio	para	a	realizaçao	da	Remoçao	em	Carater	Especial	para	
os	 servidores	 em	 efetivo	 provimento,	 nas	 Unidades	 Escolares	 Municipais	
Municipalizadas	do	Sistema	Municipal	de	Ensino,	de	acordo	com	a	Lei	no	207/1985	e	a	
Lei	nº	502/1990;	
-	a	Lei	nº	2.499	de	15/10/2021;		
	
RESOLVE:	
	
Art.	1º	-	Ã́ 	Remoçao	em	Carater	Especial	realocará 	ó s	funcionarios	administrativos	de	
efetivo	 provimento	 do	 Sistema	 Municipal	 de	 Ensino	 que	 desejarem	 realizar	 o	
remanejamento	 entre	 as	 Unidades	 Escolares	 Municipais	 e	 Municipalizadas,	 em	
d̂ ecorrencia	da	ẽ xtinçao	dos	cargos	de	que	trata	a	Lei	nº	2.449	de	15/10/2021.		
	
Art.	 2º	 -	 Ã́́ 	 Remoçao	 em	 Carater	 Especial	 sera	 realizada	 pelã 	 Assessoria	 de	 Gestao	
Administrativa	e	Recursos	Humanos	da	Sec̃ retaria	Municipal	de	Educaçao,	baseada	no	
ś eguinte	 criterio:	oŕ dem	de	matrıcula	na	Rede	Municipal	 de	Ensino	de	Cachoeiras	de	
Macacu;	
§	 1º	 -	 Õ s	 servidores	 serao	 alocados	 de	 acordo	 com	 a	 disponibilidade	 de	 vagas	 nas	
Unidades	Escolares	Municipais	ou	Municipalizadas	do	Sistema	Municipal	de	Ensino.	
§	 2º	 -	 Ñ̃̃́́ ao	 poderao	 participar	 da	 Remoçao	 em	 Carater	 Especial,	 os	 funcionarios	
administrativos	em	efetivo	provimento,̃ 	que	na	data	da	remoçao,	estiverem	afastados	
ṕ̂ or	 Licença	 Medica,	 Licença	 Premio,	 Licença	 para	 Tratar	 de	 Interesses	 Particulares,	
Ĺ icença	 para	 Tratamento	 de	 Pessoa	 da	 Famılia	 e	 os	 servidores	 que	 estiverem	
aguardando	aposentadoria.	
	
Art.	 3º	 -	 Ã̃́́́ 	 inscriçao	 para	 a	 Remoçao	 em	 Carater	 Especial	 ocorrera	 no	 perıodo	 de	
29/11/2021	à 	03/12/2021.	
§	1º	-	Ã s	inscriçoes	s̃̃ erao	realizadas	no	protocolo	da	Secretaria	Municipal	de	Educaçao,	
ń̀́̃ o	 horario	 das	 9h	 as	 16h,	 instruıdas	 com	 Ficha	 de	 Inscriçao	 constando	 dados	 do	
Candidato;		

§	2º	 -	Ã́ 	Ficha	de	Inscriçao	sera	preenchida	pelo	candidato,	 sem	emendas	ou	rasuras,	
contendo	 as	 iñ formaçoes	 solicitadas,	 assumindo	 inteira	 responsabilidade	 pelo	 que	
declarar.		
	

DAS	VAGAS	

Art.	4°	-	Ã̃ s	vagas	oferecidas	para	o	Concurso	de	Remoçao	compreenderao	as	iniciais	e	

as	potenciais,	sendo:	

â̂ )	Iniciais,	as	existentes	em	decorrencia	de	vacancia	de	cargos,	bem	como	de	aberturas	

de	novas	turmas;	

b̃ )	 Potenciais,	 as	 vagas	 surgidas	 durante	 o	 processo	 de	 remoçao	 dos	 candidatos	

inscritos.	

	

Art.5°	 -	 As	 vagas	 iniciais	 para	 a	 R̃ emoçao	 é m	 Carater	 Especial	 s̃ erao	 identificadas	 e	

relacionadas	em	documento	da	Secretarĩ́́ a	Municipal	de	Educaçao	que	tornara	publico,	

a	partir	do	dia:	07/12/2021.	

	

Art.	 6°	 -	 É̃̃ ncerrado	 o	 perıodo	 de	 inscriçao,	 a	 Assessoria	 de	 Gestao	 Administrativa	 e	

R̃́ ecursos	Humanos	da	Secretaria	Municipal	de	Educaçao	providenciara	a	listagem	com	

ã 	classificaçao,	afixando-a	nesta	Secretaria	a	partir	de	07/12/2021	para	conhecimento.	

Parágrafo	Único	 -	Á́ 	 escolha	de	vagas	ocorrera	no	Auditorio	da	Prefeitura	Municipal	

d́ e	Cachoeiras	de	Macacu,	situada	na	Rua	Osvaldo	Aranha,	06,	Centro,	neste	Municıpio	

conforme	discriminado	abaixo:	

I-	Dia	09/12/2021	

a)	Agente	Escolar	de	Limpeza																									09h	
b)	Agente	Escolar	de	Portaria																									15h	

II-	Dia	10/12/2021	

á )	Artıfice	Escolar	de	Cozinha																									09h	
b)	Inspetor	de	Disciplina																																		15h	

	
§	 1º	 -	 E� 	 de	 inteira	 responsabilidade	 do	 candidato	 acompanhar	 todas	 as	 etapas	
è̃́ stabelecidas,	principalmente	o	que	diz	respeito	as	informaçoes	de	dia	e	horario	para	a	
escolha	dos	respectivos	cargos.	
	
Art.7º	 -	 A	 escolha	 de	 vagá̀ s	 ocorrera	 obedecendo	 a	 categoria	 funcional	 è ,	 ainda,	 a	

ordem	de	matrícula,	observadas	as	vagas	iniciais	e	as	potenciais.	

	

DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS	

	

Art.	 8º	 -	 C̃́́ aso	 haja	 reduçao	 do	 numero	 de	 alunos	 e/ou	 turmas,	 podera	 haver	 nova	

R̃́ emoçao	em	Carater	Especial	nõ 	decorrer	do	ano	letivo	de	2022	para	readequaçao	do	

q́ uantitativo	de	funcionarios.	

	

Art.	 9º	 -	Ñ́̂́ ao	 sera	permitida	 desistencia	 do	 candidato	 apos	 processada	 ã 	 remoçao,	 a	

q́̃ ual	tera	o	efeito	de	lotaçao	a	partir	de	03/01/2022.	

RESOLUÇÃO SME/ Nº 012 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

Parágrafo	 Único	 –	 Ś́ o	 sera	 autorizadá 	 permuta	 apos	 72	 (setenta	 e	 duas)	 horas	 da	

r̃̃̃̃ ealizaçao	da	Remoçao,	na	Secretaria	Municipal	de	Educaçao,	respeitadas	as	condiçoes	

p̃ ara	autorizaçao.		

	

	  

Art.	 10	 -	 Todos	 os	 profissionais	 da	 ed̃ ucaçao	 que	 participarem	 do	 Processo	 de	

R̃̃ emoçao	deverao	atender	ao	disposto	no	presente	Edital.	

	

Art.	11	-	Õ̃ s	casos	omissos	serao	resolvidos	pela	Secretaria	Municipal	de	Educaçao.	

	

Art.	12	-Ẽ̃ sta	resoluçao	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicaçao.	

	
Cachoeiras	de	Macacu,	22	de	novembro	de	2021.	

	
	

OSÓRIO	LUIS	FIGUEIREDO	DE	SOUZA	
Ś ecretario	M̃ unicipal	de	Educaçao	
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EXTRATO DE ATA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 

 
           PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu. 

X 
FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS E/OU VEÍCULOS, INCLUINDO OPERADORES/MOTORISTA, 
COIMBUSTÍVEL, KM LIVRE, MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (TRANSPORTE 
PARA OS LOCAIS QUE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ESTEJA EXECUTANDO OS 
SERVIÇOS), VISANDO A CONSTRUÇÃO E/OU MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE ESTRADAS VICINAIS, REDES DE DRENAGEM PLUVIAL, LIMPEZA 
DO PERÍMETRO URBANO, URBANIZAÇÃO E OBRAS EM GERAL. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
  
VALOR REGISTRADO: R$ 6.047.679,24 (Seis milhões, quarenta e sete mil, seiscentos e 
setenta e nove reais e vinte e quatro centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 – Pregão Presencial/SRP nº 016/2021 – 
Proc. Adm. nº 5773/2021. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 18/11/2021. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6033/2021 

 

Em face do que estabelece o artigo 24,X da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 

legislação suplementar, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto, o Locação de 

Imóvel para Instalação da Sede da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil  COMPDEC, 

entre o Reinaldo Costa  e o Município de Cachoeiras de Macacu/RJ, na importância total de R$ 

129.600,00 (Cento e vinte e nove mil e seiscentos  reais ), pelo período de 36 (Trinta e Seis) meses. A 

presente dispensa é oriunda do Processo Administrativo nº 6033/2021 e está fundamentado no artigo 

24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93, conforme Parecer favorável da Douta Procuradoria. 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 15 de outubro de 2021. 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

  EXTRATO DE ATA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 003 /2021 

A Secretária Municipal de Promoção Social e Trabalho no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos 

princípios ordenados através da Lei 8.666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR, o 

Pregão Presencial n° 003/2021, Proc. Adm n° 014/2021, cujo objeto é REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

HIGIENE PESSOAL, DESCARTÁVEIS E OUTROS PARA SEREM UITILIZADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO em favor das 

empresas: ARAL COMERCIAL LTDA - ME, COMERCIAL CENTRO NORTE FLUMINENSE 

LTDA - EPP E MAPS COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, no valor 

geral de R$ 124.577,38 (Cento e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e 

trinta e oito centavos).  

Cachoeiras de Macacu, 05 de novembro de 2021. 

__________________________________________ 
Gilvana Azevedo Miranda 

Secretária Municipal de Promoção Social e Trabalho 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO/ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

X 

ARAL COMERCIAL LTDA – ME.  

 
 
OBJETO: A presente ATA tem por objeto o registro de preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, DESCARTÁVEIS E OUTROS PARA SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO, em conformidade com o Processo Administrativo nº 014/2021. 
 
FORMA DE PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 – Pregão Presencial/SRP nº 003/2021 – Proc. Adm. nº.014/2021. 
 
DA EMPRESA REGISTRADA: O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) Prestador de serviço(s) e as especificações 
registradas nesta Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo: 

 

Fornecedor:  ARAL COMERCIAL LTDA - ME 

CNPJ: 35.474.564/0001-40.  

Endereço:  Avenida São Miguel, n° 111, Quadra 130/parte 4, bairro Santo Expedito – Itaboraí- RJ.  

CEP: 24.812-496. 

Fone/Fax: (21) 99155-5080 / (21) 991555080. 

Contato:  Moisés Ribeiro Silvério. 

Item 
 

Especificação 
 

Unid. 
 

Quant. 
 

Marca 

 
Preço 

Unitário 

 
 

Valor Total 

04 
AMACIANTE DE ROUPA – aspecto líquido, concentrado 
e perfume, frasco contendo 02 litros. Grf. 60 Bio Blue. R$ 6,00 

 
R$ 360,00 

05 
ABSORVENTE ÍNTIMO – com 8 unidades, embalados 
individualmente. Pct. 

 
80 
 

Sym. R$ 2,70 
 

R$ 216,00 
 

07 

ALGODÃO HIDRÓFILO 50G – em camadas contínuas 
em forma de rolo (manta), provido de papel apropriado 
em toda sua extensão. O algodão deverá apresentar 
aspecto homogêneo e macio, boa absorção, ausência de 
grumos ou quaisquer impurezas, ser inodoro, de cor 
branca (no mínimo 80% de brancura). Embalado em 
saco plástico individual. 

 
 

Cx. 

 
 

 
 

35 
 

 
 

Apollo. 

 
 

R$ 4,50 

 
 
 
 

R$ 157,50 

 
11 

 
HASTES FLEXÍVEIS – com algodão nas pontas, que 
não desfiem e nem soltem fiapos. Caixa com 75 
unidades. 

 
Cx. 

 
 

70 
 

Cotonela. 
 

R$ 2,80 

 
 

R$ 196,00 

12 
 
CONDICIONADOR – para todos os tipos de cabelo, 
frasco com 350ml. 

Fr. 
 

90 Naszca. R$ 8,50 
 

R$ 765,00 

15 
CREME DENTAL – infantil com flúor para higienização 
bucal com 50g. Unid. 

 
70 Condor. R$ 5,30 

 
R$ 371,00 

39 
LIXEIRA DE PIA – material polietileno, capacidade de 
10 litros, com tampa com pedal. Unid. 

 
40 Larplast. R$ 23,50 

 
R$ 940,00 

 
 

 
TOTAL REGISTRADO 

 
 

 
 
 

 
R$ 3.005,50 

 
 

Cachoeiras de Macacu, 05 de novembro de 2021. 
 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
 

Secretária Municipal de Promoção Social e Trabalho 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO/ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

X 

COMERCIAL CENTRO NORTE FLUMINENSE LTDA – EPP. 

 
 
OBJETO: A presente ATA tem por objeto o registro de preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, DESCARTÁVEIS E OUTROS PARA SEREM UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO, em conformidade com o Processo Administrativo nº 014/2021. 
 
FORMA DE PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 – Pregão Presencial/SRP nº 003/2021 – Proc. Adm. nº.014/2021. 
 
DA EMPRESA REGISTRADA: O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) Prestador de serviço(s) e as especificações 
registradas nesta Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo: 

 

Fornecedor: COMERCIAL CENTRO NORTE FLUMINENSE LTDA – EPP. 

CNPJ: 09.288.419/0001-65. 

Endereço: Rua Treze de Maio, n° 65, área “A”, bairro Várzea – Cachoeiras de Macacu/RJ. 

CEP: 28680-000 

Fone/Fax: (21) 2649-2762 / (21) 26492762. 

Contato: Maria Adelaide de Almeida Sousa Azeredo Coelho. 

Item 
Especificação Unid. Quant. Marca 

 
Preço 

Unitário 

 
Valor Total 

26 
 
ESCOVA SANITÁRIA – com estojo. Unid. 30 Rossi. R$ 4,40 

 
R$ 132,00 

28 
ESPONJA DE LIMPEZA – dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular, medindo 110 x 75 x 20 cm. Unid. 

 
400 

 
3M. R$ 1,28 

 
R$ 512,00 

 

35 

GARFO DESCARTÁVEL – confeccionado em plástico 
resistente, isento de materiais estranhos, rachaduras e 
deformações, usada para refeição. Embalagem com 50 
unidades. 

Pct. 

 
 

30 
 

Plastilânia. R$ 4,72 

 
 

R$ 141,60 

37 
LENÇO UMEDECIDO – para higienização infantil, 
embalagem com no mínimo 75 folhas. Pct. 

 
100 

 
Looping. 

 
R$ 4,56 

 
R$ 456,00 

38 
LIXEIRA DE PIA – material polietileno, capacidade de 
2,5 litros, com tampa. Unid. 

 
30 Jaguar. R$ 9,55 

 
R$ 286,50 

69 
ODORIZADOR DE AMBIENTES – embalagem 
contendo 360 ml. Diversas fragrâncias. Unid. 

 
50 Veja. R$ 9,57 

 
R$ 478,50 

 
 

 
TOTAL REGISTRADO 

 
 

 
 
 

 
R$ 2.006,60 

 
Cachoeiras de Macacu, 05 de novembro de 2021. 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

 

Secretária Municipal de Promoção Social e Trabalho 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 

O Prefeito Municipal, senhor Rafael Muzzi de Miranda, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações 
posteriores e à vista do parecer conclusivo exarado pela Presidente da Comissão-RESOLVE: 

· HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos: 
Processo Administrativo nº 2254/2021. 
Licitação nº 002 de 2021. 
Modalidade: Tomada de Preços. 
Data da Homologação: 17/11/2021. 
Empresa Contratada: TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO 
LTDA.. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação e drenagem 
pluvial da antiga Rua da Usina, bairro Castália, 1º distrito deste Município – Convênio 
firmado com o Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal nº 
1019719-27/2013.  
Valor Total: R$ 1.098.464,91 (Um milhão noventa e oito mil quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e noventa e um centavos). 

 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 17/11/2021. 

 
Rafael Muzzi de Miranda 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2021. 
Proc. Adm. nº 3790/2021. 

 
DATA DE ABERTURA: 03 de DEZEMBRO DE 2021. 
HORÁRIO: 08:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual implantação, 
suporte e manutenção de solução integrada de software de apoio à gestão pública, no 
formato licença de uso, a fim de automatizar os controles e processos operacionais e 
administrativos relacionados à: software de Processo Eletrônico. 
 O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se disponível na sede 
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – localizada à Rua Oswaldo Aranha 
n° 06, Centro Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o fornecimento de 01 (uma) resma 
de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  14:00 horas (horário 
reduzido em razão da Pandemia).. 
 

Cach. de Macacu/RJ, 23 de novembro de 2021. 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4

